
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.965, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1981.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO
DE FONOAUDIÓLOGO, E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  É reconhecido em todo o Território Nacional o exercício da profissão de
Fonoaudiólogo, observados os preceitos da presente Lei.

Parágrafo único. Fonoaudiólogo é o profissional, com graduação plena em
Fonoaudiologia, que atua em pesquisa, prevenção, avaliação e terapia fonoaudiológicas na área da
comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões da fala e da
voz.

Art. 2º  Os cursos de Fonoaudiologia serão autorizados a funcionar somente em
instituições de ensino superior.

Parágrafo único. O Conselho Federal de Educação elaborará novo currículo mínimo
para os cursos de Fonoaudiologia em todo o Território Nacional.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.

DISPÕE SOBRE OS CURSOS DE FORMAÇÃO EM
PSICOLOGIA E REGULAMENTA A PROFISSÃO DE
PSICÓLOGO.

CAPÍTULO I
 DOS CURSOS

Art. 1º  A formação em psicologia far-se-á nas Faculdades de Filosofia, em cursos de
bacharelado, licenciado e Psicólogo.

Art. 2º  (Vetado).
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO
DA ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  É livre o exercício da Enfermagem em todo o Território Nacional, observadas as
disposições desta Lei.

Art. 2º  A Enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por
pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na
área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo
Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos
graus de habilitação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991.

REGULAMENTA A PROFISSÃO DE NUTRICIONISTA E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  A designação e o exercício da profissão de Nutricionista, profissional de saúde,
em qualquer de suas áreas, são privativos dos portadores de diploma expedido por escolas de
graduação em nutrição, oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado no órgão competente do
Ministério da Educação e regularmente inscrito no Conselho Regional de Nutricionistas da
respectiva área de atuação profissional.

Parágrafo único. Os diplomas de cursos equivalentes, expedidos por escolas estrangeiras
iguais ou assemelhadas, serão revalidados na forma da lei.

Art. 2º  A carteira de identidade profissional, emitida pelo Conselho Regional de
Nutricionistas da respectiva jurisdição, é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil de
identificação civil e de comprovação de habilitação profissional do nutricionista, nos termos da Lei
nº 6.206, de 7 de maio de 1975, e da Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 938, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969.

PROVÊ SOBRE AS PROFISSÕES DE FISIOTERAPEUTA E
TERAPEUTA OCUPACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É assegurado o exercício das profissões de fisioterapeuta e terapeuta
ocupacional, observado o disposto no presente Decreto-Lei.

Art. 2º  O fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional, diplomados por escolas e cursos
reconhecidos, são profissionais de nível superior.
 ..............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 20.931, DE 11 DE JANEIRO DE 1932.

REGULA E FISCALIZA O EXERCÍCIO DA MEDICINA, DA
ODONTOLOGIA, DA MEDICINA VETERINÁRIA E DAS
PROFISSÕES DE FARMACÊUTICO, PARTEIRA E
ENFERMEIRA, NO BRASIL, E ESTABELECE PENAS.

Art. 1º  O exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das
profissões de farmacêutico, parteira e enfermeiro, fica sujeito à fiscalização na forma deste decreto.

Art. 2º  Só é permitido o exercício das profissões enumeradas no art.1º, em qualquer
ponto do território nacional, a quem se achar habilitado nelas de acordo com as leis federais e tiver
título registrado na forma do art.5º deste decreto.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987.

REGULAMENTA A LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE
1986, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA
ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  O exercício da atividade de enfermagem, observadas as disposições da Lei nº
7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro,
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será permitido ao profissional
inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva Região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade de enfermagem no seu
planejamento e programação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 53.464, DE 21 DE JANEIRO DE 1964.

REGULAMENTA A LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE
1962, QUE DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE
PSICÓLOGO.

TÍTULO I
 DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 1º  É livre em todo o território nacional o exercício da profissão de psicólogo,
observadas as exigências previstas na legislação em vigor e no presente Decreto.

Parágrafo único. A designação profissional de psicólogo é privativa dos habilitados na
forma da legislação vigente.

Art. 2º  Poderão exercer a profissão de psicólogo:
1) Os possuidores de diploma de psicólogo expedido no Brasil por Faculdade de

Filosofia oficial ou reconhecida nos termos da Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962.
2) Os diplomas em Psicologia por Universidade ou Faculdade estrangeiras reconhecidas

pelas leis do país de origem, cujos diplomas tenham sido revalidados de conformidade com a
legislação em vigor.

3) Os atuais portadores de diploma ou certificado de especialista em Psicologia,
Psicologia Educacional, Psicologia Aplicada ao Trabalho expedidos por estabelecimento de ensino
superior oficial ou reconhecido, com base nas Portarias Ministeriais nº 328, de 13 de maio de 1946,
e nº 274, de 11 de julho de 1961, após estudos em cursos regulares de formação de psicólogos,
com duração mínima de quatro anos, ou estudos regulares em cursos de pós-graduação, com
duração mínima de dois anos.

4) Os atuais possuidores do título de Doutor em Psicologia e de Doutor em Psicologia
Educacional, bem como aqueles portadores do título de Doutor em Filosofia, em Educação ou em
Pedagogia que tenham defendido tese sobre assunto concernente à Psicologia.

5) Os funcionários públicos efetivos que, em data anterior ao dia 5 de setembro de 1962,
tenham sido providos em cargos ou funções públicas, sob as denominações de Psicólogo,
Psicologista ou Psicotécnico.

6) Os militares que, em data anterior ao dia 5 de setembro de 1962, tenham obtido
diplomas conferidos pelo Curso criado pela Portaria nº 171, de 25 de outubro de 1949, do
Ministério da Guerra.

7) As pessoas que, até o dia 5 de setembro de 1962, já tenham exercido por mais de
cinco anos, atividades profissionais de psicologia aplicada.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 87.218, DE 31 DE MAIO DE 1982.

REGULAMENTA A LEI Nº 6.965, DE 9 DE DEZEMBRO DE
1981, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
PROFISSÃO DE FONOAUDIÓLOGO, E DETERMINA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DA PROFISSÃO DE FONOAUDIÓLOGO

CAPÍTULO I
 DO FONOAUDIÓLOGO

Art. 1º  O desempenho das atividades de Fonoaudiologia em qualquer dos seus campos,
constitui o objeto da profissão liberal de Fonoaudiólogo, de nível superior.

Art. 2º  A designação profissional e o exercício da profissão de Fonoaudiólogo é
assegurado:

I - aos portadores de diploma expedido por curso superior de Fonoaudiologia oficial ou
reconhecido;

II - aos portadores de diploma expedido por curso congênere estrangeiro, revalidado na
forma da legislação vigente;

III - aos portadores de diploma ou certificado fornecido, até 9 de dezembro de 1981 -
data da Lei nº 6.965, por cursos enquadrados na Resolução nº 54/76, do Conselho Federal de
Educação, publicada no "Diário Oficial" da União de 15 de novembro de 1976;

IV - aos portadores de diploma ou certificado de conclusão de curso teórico-prático de
Fonoaudiologia, sob qualquer de suas denominações - Logopedia, Terapia da Palavra, Terapia da
Linguagem e Ortofonia, bem como de Reeducação da Linguagem, ministrado até 1975, por
estabelecimento de ensino oficial.

Parágrafo único. Serão assegurados os direitos previstos no art.3 aos profissionais que
até 9 de dezembro de 1981 - data da Lei nº 6.965, tenham comprovadamente exercido cargos ou
funções de Fonoaudiólogo por prazo não-inferior a 5 (cinco) anos.
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